
CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTASALET 

CNPJ 01 .615.609/0001-38 

ATO ADMINISTRATIVO N°. 013/2024- 06 DE DEZEMBRO DE 2024. 

A MESA DIRETORA DOS TRABALHOS CAMARÁRIOS, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas e, entendendo 
o Regimento Interno e Lei Orgânica do Município e, 

RESOLVE: 

Art. 1° Tornar sem efeito o ATO ADMINISTRATIVO 
DE N°. 013/2024, de 06 de dezembro de 2024, afixada no Mural 
desse Legislativo Municipal. 

Art. 2° Este Ato Administrativo entrara em vigor 
na data de sua publicação. 

Plenário "Sebastião Prudente de Moraes 

Santa Salete/SP, 1 e dezembro de 2024. 

Presidente 

E-mail: cmss@santasalete.sp.gov.br I cmss@camarasantasalete.sp.gov.br 

Av. Presidente Roosevelt, 646- Santa Salete/SP 1 Atendimento: (17) 3662.6159 



• ' CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTA SALETE 
CNPJ 01 .615.609/0001-38 

ATO ADMINISTRATIVO N°. 013//2024 

Antecipa data e horário da Sessão Solene de posse do Prefeito, Vice-Prefeit e dos 

Vereadores eleitos no pleito de 06 de outubro de 2024, que especifica. 

A MESA DIRETORA DOS TRABALHOS CAMARÁRIOS, usando as 

atribuições legais que lhe são conferidas e, entendendo o Regimento Interno e Lei Orgânica do 

Município e, 

Considerando os requerimentos protocolados no serviço na Secretaria desta Casa 

de Leis, pleiteando tal antecipação da posse, bem como renunciando ao direito de provocar o judiciário 

e, 

Considerando que na realidade o dia 1° de janeiro próximo se comemora o 

Réveillon, data esta que os familiares se reúnem para a celebração da passagem do ano 
atual para o seguinte, nada trazendo de ilegal na efetivação do Ato , mas atendendo o desejo 
de todos Resolve: 

Art. 1°- Fica antecipada a data e horário da Sessão Solene de posse d 
Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores eleitos no pleito de 06 de outubro de 2024, para o dia 31 d 

dezembro de 2024, com início previsto para às 19:00 horas, no plenário da Câmara Municipal. 

Art. 2°- Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, ficando seus efeitos 

produzidos a partir da zero hora do dia 1 o de janeiro de 2025. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5° - Registre-se, publique-se, cumpra-se e notifique-se. 

Câmara Municipal de Santa Salete, SP, 06 de dezembro de 2024. 

LOPES DE SANTANA 
~\'\~ ~-lí ch j__J~ ~ 
MARIZETroE FATIMA DORiGAN COSTA 

VICE-PRESIDENTE 

~~s · !Zã7b4/~ 
RENATO ALVES LEANDRO 

1.0 SECRETÁRIO 2. 0 SECRETÁRIO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTA SALETE 
CNPJ 01.61 5.609/0001 -38 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE SANTA 
SALETE/SP. 

CA•A.4.-.A MUNlCIPA 
~ L DE SANTA SALEt~ 

P.-.OTOCOLO N.o ___ __ ()6;? a2{). 
DATA: (()6 ~~-· ·· ····· · ../. .......... _~ 

··-···········..!.._-:::. ____ ···· '·- - ·~ 

O Prefeito e Vice Prefeita de Santa Salete, SP, eleitos no pleito de 06 

de outubro de 2024, abaixo ass inados, vem, respeitosamente até a ilustre presença de Vossa 

Excelência, requer que baixe ato da Mesa Diretora, no sentido de anteceder a data da posse dos eleitos 

para o quadriênio legislativo de 2025 a 2028, para o dia 31 de dezembro de 2024, com início às 19:00 

horas, tendo em vista a previsão legal contida no artigos 6° do Regi mento Interno e 12 da Lei 

Orgânica do Município, que reza ser no dia 1° de janeiro da legis latura inicial às 10:00 horas, em 

Sessão Solene, considerando que na real idade o dia 1 o de janeiro próximo se comemora o Réveillon, 

data esta que os famil iares se reúnem para a celebração da passagem do ano atual para o seguinte, 

nada trazendo de ilegal na efetivação do Ato, mas atendo o desejo de todos. 

Desde já concordamos com a mudança, nada tendo a reclamar no 

futuro , bem como que renunciamos ao dire ito de provocar o judiciário, tentando a nulidade do ato. 

Santa Salete, SP, 05 de dezembro de 2024. 

/~ 
ROSANA CRISTINA COCHARRO PRETO 

Vice-Prefeita 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA SALETE 

CNPJ 01.615.609/0001-38 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE SANTA 
SALETE/SP. 

CA~A .A~A MUNICIPAL DE SANTA SALETE 

PROTOCOLO ;.·· __ Ot_l_ ~~~1._, 
DA T A: .... O ....... é/.f.: .... .. ../. .. ~.,Z<'; 

-······-· ····· ·· · · · · · · ·· · ···· l~J- ~~ 'l.lfllUV ~- .... .. .. .... _ 

Apente rnslratiiiO·LSQisJ.Iíllo 
RG 19 582 725-9 

CPF 7133.474·988.44 

Os vereadores abaixo ass inados, todos com assento nesta casa de Lei;:; 

e, em pleno gozo de suas atribuições, vem, respeitosamente até a ilustre presença de Vossa 

Excelência, requer que baixe ato da Mesa Diretora, no sentido de anteceder a data da posse dos eleitos 

para o quadriênio legislativo de 2025 a 2028, para o dia 31 de dezembro de 2024, com in íc io às 19:00 

horas, tendo em vista a previsão legal contida no artigos 6° do Regimento Interno e 12 da Lei 

Orgânica do Município, que reza ser no dia I o de janeiro da legislatura inicial às I 0:00 horas, em 

Sessão Solene, considerando que na realidade o dia 1 o de janeiro próx imo se comemora o Réveillon, 

data esta que os familiares se reúnem para a celebração da passagem do ano atual para o seguinte, 

nada trazendo de ilegal na efetivação do Ato, mas atendo o desejo de todos. 

Desde já concordamos com a mudança, nada tendo a reclamar no 

futuro, bem como que renunciamos ao direito de provocar o j ud iciário, tentando a nulidade do ato. 

Santa Salete, SP, 05 de dezembro de 2024. 

~A~DOAMARAL 
~~ 
F~~RBOSA DA SILVA 
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